
DATA: 19 de Janeiro de 2024 

PEDIDO DE COTAÇÃO: No. RFQ/PSP/BRAZIL2024/001 

PARA O ESTABELECIMENTO DE CONTRATO(S) DE LONGO PRAZO 

PARA CONTATOS MEI E PESSOAS FISICAS PARA CAMPANHA DE MALA 

DIRETA – AQUISIÇÃO DE NOVOS DOADORES 

SUA COTAÇÃO DEVE SER RECEBIDA ATÉ: 06 de Fevereiro de 2024, às 
23:59h de Brasília 

O Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR) foi criado em 14 de 
dezembro de 1950 pela Assembléia Geral das Nações Unidas. A Agência tem o mandato 
de fornecer proteção internacional e assistência humanitária e de buscar soluções 
permanentes para pessoas dentro das responsabilidades centrais de mandato. Seu 
objetivo principal é salvaguardar os direitos e o bem-estar dos refugiados para garantir que 
eles tenham o direito a solicitar o reconhecimento da condição de refugiado em outro país, 
bem como para identificar soluções duradouras para eles, como a repatriação voluntária 
em condições seguras e dignas, a integração local no país de acolhida ou o 
reassentamento em um terceiro país. Com o tempo, o mandato do ACNUR foi ampliado 
para abranger os retornados e os apátridas. Embora não haja um mandato geral para 
pessoas deslocadas internamente, o ACNUR pode fornecer proteção e assistência 
humanitária a essas populações em determinadas circunstâncias. A Agência da ONU para 
Refugiados, portanto, também procura assegurar a proteção das pessoas deslocadas 
internamente, bem como mitigar as razões de seu deslocamento. 

O escritório do Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados no Brazil convida 
prestadores de serviços qualificados a apresentar uma proposta firme para o 
estabelecimento de Contrato(s) de Longo Prazo para contatos MEI e pessoas fisicas 
para campanha de mala direta conforme especificados neste documento e doravante 
denominados “os serviços”. 

O ACNUR pode adjudicar Contrato(s) de Longo Prazo com duração de um (1) ano. 
O(s) licitante(s) vencedor(es) será(ão) solicitado(s) a manter seu modelo de preços 
cotados durante a vigência do(s) Contrato(s) de Longo Prazo. 

Um Contrato de Longo Prazo é uma modalidade de contrato que fixam os requisitios técnicos 
e os preços dos p r o d u t o s / s e r v i ç o s  para toda a duração do contrato. O acordo é 
não-exclusivo, sem qualquer compormisso de contratação de volume mínimo ou outro 
compromisso 

A adjudicação de um Contrato não garante ao fornecedor selecionado qualquer 
exclusividade relacionada aos serviços prestados (ficará a critério do ACNUR, e o 
ACNUR reserva-se ao direito de adjudicar mais do que um Contrato de Longo Prazo 
para o fornecimento dos bens), nem concede ao fornecedor selecionado quaisquer 
direito de natureza diferente ou mais extensa. 

Para informações adicionais sobre como fazer negócios com o ACNUR 
visite: https://www.acnur.org/portugues/seja-um-fornecedor-do-acnur/ 

Outras agências, fundos, programas e organizações humanitárias autorizadas das Nações Unidas terão 
direito aos mesmos preços e termos que aqueles contidos nas propostas dos licitantes vencedores e 
poderão formar a base para um contrato de longo prazo com outras agências das Nações Unidas.

http://www.acnur.org/portugues/seja-um-fornecedor-do-acnur/
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Sub-Contratação: Favor tomar nota cuidadosamente do artigo 5 dos Termos e Condições Gerais em 
anexo (Anexo E). 

Nota: este documento não deve ser interpretado de forma alguma como uma proposta de 
contrato com sua empresa. 

1. DOCUMENTOS DA SOLICITAÇÃO:

Os seguintes anexos fazem parte integral deste Pedido de Cotações: 

Anexo A: Termos de Referência (TORs) 
Anexo B: Formulário de Oferta Técnica 
Anexo C:  Formulário de Oferta Financeira 
Anexo D: Formulário de Cadastro do Fornecedor 
Anexo E: Condições Gerais de Contratos do ACNUR para o Fornecimento de Bens e 
Serviços - 2018 
Anexo F: Acordo de proteção de dados 
Anexo G:  Código de conduta do fornecedor 
Anexo I: Manual de cadastro e apresentação da plataforma eTenderBox 

Consulte o Anexo A para informações detalhadas sobre os requisitos do ACNUR, contexto 
operacional e padrões de serviço. 

Os documentos que compõem esta solicitação incluem números e descrições das 
populações-alvo que são fornecidas apenas como estimativas e apenas para fins 
informativos, a fim de auxiliar os licitantes na preparação de propostas. Essas figuras e 
descrições não devem ser interpretadas como representando um compromisso, seja ele 
expresso ou implícito, de que o ACNUR encomendará uma quantidade mínima de serviços. 
As quantidades podem variar e dependerão das necessidades reais e dos fundos 
disponíveis. 

2. RECONHECIMENTO

Agradecemos que nos informe do recebimento desta solicitação por e-mail 
para lustosa@unhcr.org confirmando: 

- Recebimento desta solicitação,
- Se vai ou não apresentar uma proposta,

3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

Os licitantes interessados devem enviar todo pedido de esclarecimento ou dúvida sobre 
esta solicitação por e-mail para Igor Lustosa, Associado de Administração, em 
lustosa@unhcr.org. O prazo para recebimento de perguntas é 23:59h horário de 
Brasília em 31 de Janeiro de 2024. Solicita-se aos licitantes interessados que façam 
todas as perguntas de forma concisa. O ACNUR responderá às perguntas recebidas o 
mais rápido possível por meio de publicação em seu site e por e-mail a todos os 
prestadores de serviço convidados/ interessados. 

mailto:lustosa@unhcr.org
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4. CONTEÚDO DA OFERTA TÉCNICA

Sua proposta técnica deve abordar os Termos de Referência do ACNUR (Anexo A) 
de forma concisa e estruturada. Deve incluir todas as informações e documentação 
relevantes, conforme solicitado neste documento. Utilize o Anexo B para preparar e 
apresentar sua proposta técnica. Declare claramente e divulgue quaisquer discrepâncias 
com as especificações dadas. 

5. CONTEÚDO DA OFERTA FINANCEIRA

Sua proposta financeira separada deve conter uma proposta global em uma única moeda: 
Reais brasileiros.  

A proposta financeira deve ser abrangente e cobrir todas as taxas pelos serviços a serem 
prestados (preço "all inclusive"). Favor utilizar o Anexo C para preparar e apresentar sua 
proposta financeira. Indique claramente se algum ou parte dos serviços poderá ser 
fornecido gratuitamente e se o desconto por volume se aplica. 

Favor observar que o ACNUR é uma missão permanente do governo brasileiro no 
exterior, conforme reconhecido  no  Decreto  nº   52.288,  que  pode  ser 
acessado  em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D52288.htm. 

Sua proposta deve ser válida pelo menos por 90 dias a partir do prazo para apresentação. 
O ACNUR fará o seu melhor esforço para adjudicar o(s) contrato(s) dentro desse prazo. 
No final do processo, o ACNUR informará todos os prestadores de serviço que 
enviaram cotações sobre o resultado, independentemente de suas cotações terem sido 
aprovadas ou não. Pedimos gentilmente que seja paciente e espere que o funcionário 
responsável do ACNUR entre em contato com você por e-mail. 

6. AVALIAÇÃO

A avaliação técnica será feita com base em critérios de “aprovação ou reprovação” e 
consistirá em duas etapas. Durante a primeira, será verificado o cumprimento em relação 
aos documentos e certificações obrigatórias. Somente as propostas que passarem nesta 
etapa serão analisadas mais detalhadamente e aquelas que atingirem o número mínimo 
de pontos exigidos durante a segunda etapa serão consideradas como tendo aprovado o 
componente técnico. 

O ACNUR somente avaliará desde uma perspectiva financeira aquelas propostas que 
passaram na avaliação técnica. A recomendação de adjudicação será a favor das 
propostas de menor custo que atenda aos requisitos do ACNUR. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D52288.htm


Apenas para fins de avaliação, as propostas apresentadas em moeda diferente do dólar 
americano serão convertidas em dólares americanos usando a taxa de câmbio em vigor 
das Nações Unidas na data de envio das propostas. 

7. ENVIO DA PROPOSTA

Sua proposta deverá ser recebida até o dia 06 de Fevereiro de 2024 às 23:59 horário 
de Brasília. Por favor ler cuidadosamente o Anexo Ipara cadastro e envio da proposta via 
eTenderBox. As propostas devem ser enviadas por upload de arquivo via eTenderBox, a 
ferramenta on-line do ACNUR. O eTenderBox pode ser acessada através da seguinte 
URL: http://etenderbox.unhcr.org. 

O ACNUR se reserva o direito de aceitar a totalidade ou parte de sua proposta, ou de 
permitir a divisão ou adjudicação parcial. 

O ACNUR pode, a seu critério, aumentar ou diminuir o conteúdo proposto ao adjudicar o 
contrato e não esperaria uma variação significativa da taxa apresentada. Qualquer 
aumento ou diminuição na duração do contrato seria negociado com o licitante vencedor 
como parte da finalização do Contrato de Longo Prazo. 

O custo de preparar uma proposta e de negociar um contrato, incluindo qualquer viagem 
relacionada, não é reembolsável nem pode ser incluído como um custo direto do contrato. 
Qualquer atividade empreendida ou despesas incorridas na preparação de um contrato 
antes da assinatura real será suportada pelo Contratado. Um aviso prévio ou informação 
de adjudicação não deve ser considerado como um contrato. 

8. CONDIÇÕES GERAIS DOS CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS E
SERVIÇOS DO ACNUR

Favor observar que as Condições Gerais de Contratos (Anexo E) serão estritamente 
aderidas para o propósito de qualquer contrato futuro. Sua empresa deve confirmar a 
aceitação destes termos e condições por escrito utilizando o Anexo B. 

Qualquer Ordem de Compra (OC) emitida como resultado desta proposta será feita na 
moeda da(s) proposta(s) vencedora(s). O pagamento será feito de acordo com as 
Condições Gerais e na moeda em que a OC for emitida. Os pagamentos só serão iniciados 
depois que o ponto focal do ACNUR confirmar a prestação de serviços de forma satisfatória. 

Obrigada por sua atenção. 

Igor Lustosa 
Associado  de Administração 
Private Sector Partnerships 

ACNUR Brasil 

http://etenderbox.unhcr.org/
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